Ata 09/2018 – No dia cinco de setembro de dois mil e dezoito, as oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Mayara Isabela Welter Piccinin Dombrowski, Elisabete Medeiros Backes, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Tatiane Ferreira da Silva, Marcielli Regina Moreira Alves Brum, Cristiane Carla Konno, Ilse Tomm, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Rosiany Favareto, Jaqueline Fernanda Machado, Nilson Soares de Oliveira, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Nelson Debus, Thais Regina Chehban, Ivone Laguna, Lucimar Recalcatti Vieira, Bruna dos Santos Paulo, Roseli Terezinha Gass e Juliana Garcia Morante Brita. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Depto. Gestão SUAS Municipal), Marisa Cardoso dos Santos Ramos (SMAS), Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo (Depto. PSE), Cinthia Regina Brun (Depto. PSB), Cleusa Elaine Schnee Ullmann (Depto. Financeiro e Orçamentário do SUAS), Clarice Ana Ruedieger e Juliana Alves Máximo (CREAS II), Cristine Bolzan Cogo (Secretaria de Política para Mulheres) e os alunos da UNIOESTE do Curso de Serviço Social: Aline Telles Cordeiro, Vilma Silva, Lara Pantolfi Tostes, Daniela Simonis Gavião, Amanda Gabrielle Rodrigues Coelho, Vanessa Regina Canova, Mariana Isabela Cecílio, Sara da Rosa Cruz, Ana Clara Schneider, Carine Andressa Zanella, Geni Villa Rios, Angela Maria da Silva Rocha. A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 08/2018; b) Deliberar sobre prestação de contas dos recursos do FEAS; c) Apresentação do Programa “Futuro na mão”; d) Apresentação do PPA – Plano Plurianual de Assistência Social; e) Apresentação de dados referente à população de rua; f) Apresentação sobre Benefício Eventual – Auxilio Material: Cesta Básica; g) Relato das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica; •Comissão de Fiscalização; •Comissão de Orçamento; •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social; •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; h) Relato de Comissões externas e representações; i) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva - correspondências recebidas e expedidas; b) Discussão sobre atendimento do Albergue Noturno Alan Kardec na Comissão de Saúde, Seguridade Social e Cidadania da Câmara de Vereadores; c) Outros. Em seguida, a presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e Marília solicita inclusão sobre Moção de repúdio pela alteração da LOAS. Sem mais inclusões e aprovada a pauta, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre a ata nº 08/2018-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros, relendo os itens de pauta para lembrá-los e solicita se há alguma sugestão para alteração e não havendo, a presidente coloca em votação pela ata nº 08/2018, sendo aprovado pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre prestação de contas dos recursos do FEAS: 1) A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marilia Borges Leite informa que recebeu a Orientação SIFF/SEDS nº 009, de 22/08/2018, sobre o PPAS IV – Acolhimento Institucional referente ao 2º semestre de 2017, onde é necessário constar a apresentação de justificativas para o saldo superior a 30% nos comentários da aba 5 do sistema e na resolução de aprovação precisa incluir um artigo específico sobre essa justificativa. Marilia diz que quanto à licitação em 2017 no valor de R$ 9.259,00, foi executado apenas R$ 1.742,00 do qual foram pagas duas notas – televisor e centrífuga. O restante dos itens (televisor LED 42’, centrífuga 6Kg, condicionador de ar, rádio, ferro, bebedouro de mesa, lavadora de roupas) foram pagos em 2018. Além disso, três computadores no valor de R$ 9.000,00 foram encaminhados para dois processos licitatórios, porém em um deles houve erro no Edital e no outro deu deserto. Quanto ao valor de R$ 58.241,00 ficaram para execução em 2018 com higiene pessoal e roupas que já foram licitados, sendo que estes dados serão apresentados na próxima prestação de contas. Sem questionamentos, a Presidente Maria Inês coloca em votação pela justificativa apresentada para o saldo superior a 30% na prestação de contas de 2017, sendo aprovado por todos os conselheiros. 2) Na sequência, a Diretora da Proteção Social Básica, senhora Cinthia Brun apresenta a prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude do primeiro semestre de 2018. Explica que a Deliberação 40/2017 do CEAS - Conselho Estadual de Assistência Social delibera pela aprovação do Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. A mesma apresenta os valores FMAS (valor previsto: R$ 494.234,12; valor recebido: R$ 134.165,04; valor gasto: R$ 134.165,04); FEAS (valor previsto: R$ 595.000,00; valor recebido: R$ 395.000,00; valor gasto: R$ 15.210,00); FNAS (valor previsto: R$ 257.164,68; valor recebido: R$ 0; valor gasto: R$ 77.113,00). Cinthia comenta que são 80 adolescentes e jovens de 15 a 24 anos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Além disso, são 40 bolsas cedidas pelo Programa Agente Cidadania. Após explanação e sem questionamentos a Presidente coloca em votação pela aprovação da prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude referente ao primeiro semestre de 2018, sendo aprovado pela maioria dos conselheiros, com uma abstenção. Item C da pauta: Apresentação do Programa “Futuro na mão”: Marilia Borges explica que o Programa “Futuro na mão” tem como objetivo a educação financeira das famílias beneficiárias do ‘Bolsa Família’ e usuárias do SUAS. A metodologia do Programa consiste na equipe do CRAS através do PAIF- Programa de Atenção Integral à Família, realizar três encontros nos quais as famílias discutem as dificuldades com a vida financeira e conhecem ferramentas que inspiram hábitos de planejamento e controle financeiro. Após, a família  será incentivada a conhecer melhor seu próprio comportamento e empoderar-se para tomar decisões segundo seus próprios princípios e prioridades, protegendo-se das armadilhas que a desorganização financeira podem preparar. Encontro 1 – Cofrinho da Família (estimular a formação de reservas, a fim de evitar o endividamento; Ferramenta: Cofrinhos para o futuro, emergência e ajuda para o dia a dia). Encontro 2 (Fotografia e Planejamento Financeiro  - Facilitar a organização e distribuição da renda familiar; Ferramenta: Agenda da Família. Encontro 3 – Controle de Dívidas (contribuir para o controle de dívidas; Ferramenta: Carteira para controle de dívidas). Após explicação sobre o Programa, a senhora Marilia comenta que o município de Toledo foi selecionado para indicar participantes para a 3ª Semana de Formação de Facilitadores de Educação Financeira, promovida pela Secretaria Nacional de Assistência Social e pela Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, porém a Gestão da SMAS não fez essa indicação e é desfavorável a adesão ao Programa, tendo em vista que a Política Nacional de Assistência Social  realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, considerando as desigualdades socioterritoriais, visando seu enfrentamento, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais. Sob essa perspectiva, objetiva: •Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e, ou, especial para famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem. •Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural. •Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a convivência familiar e comunitária, sendo que a proposta do Programa Futuro na Mão tem uma proposta de controle das famílias em situação de extrema pobreza e pobreza. Além disso, o Programa visa aplicar uma metodologia de educação financeira com a disponibilização do trabalho das equipes técnicas dos CRAS, porém o CRAS enquanto porta de entrada para os serviços da Política de Assistência Social possui atribuições específicas para atendimento aos usuários, sendo que a execução do Programa repercute e prejudica a execução dos Programas, projetos, serviços e benefícios instituídos. Sem questionamentos da plenária, a Presidente Maria Inês Mânica coloca em votação pelo apoio à Secretaria de Assistência Social pela não adesão ao Programa “Futuro na mão”, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Item D da pauta: Apresentação do PPA – Plano Plurianual de Assistência Social: A Diretora da Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS, senhora  Cleusa Ullmann, comenta que em junho de 2017 foi aprovado o PPA para o exercício de 2018 à 2021 pela gestão anterior do CMAS e conforme solicitação, será feita apresentação para a atual gestão de conselheiros já com os dados atualizados. A mesma explica que o Plano Plurianual – PPA, é um plano de médio prazo, que estabelece as diretrizes, objetivos e metas a serem seguidos pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal ao longo de um período de quatro anos. Composição do Plano da SMAS possui 08 programas subdividido em 29 ações, conforme apresentado a seguir: Programa 12) Aprimoramento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social – objetivo: elaborar, gestionar, executar, cofinanciar, fiscalizar, avaliar e monitorar, em conjunto com a administração municipal e instâncias de controle social a política de assistência social, conforme diretrizes e legislações afins implantando e implementando o SUAS (2018: R$ 8.568.695,33 / 2019: R$ 10.629.933,39 /  2020: R$ R$ 11.374.076,88  / 2021: R$ R$ 11.493.081,75); Programa 37) Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Idosos: garantir ao idoso do município, proteção social especial, mediante efetivação da política de assistência social e estatuto do idoso, visando um envelhecimento com dignidade, atuando em situações de violação de direitos e rompimento de vínculos (2018: R$ 227.661,72 / 2019: R$ R$ 294.640,29 / 2020: R$ R$ 311.956,95 / 2021: R$ 350.973,16); Programa 38: Proteção Social Básica para Idosos: garantir ao idoso do município, proteção social básica, mediante efetivação da política de assistência social e estatuto do idoso, visando um envelhecimento com dignidade, prevenindo situações de risco e o fortalecimento de vínculos (2018: R$ 177.446,40  / 2019: R$ 376.430,11  / 2020: R$ 394.221,97  / 2021: R$ 532.320,62); Programa 39: Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes: garantir às crianças e adolescentes do município, serviços de proteção social especial, contribuindo para a reconstrução de vínculos, o fortalecimento de potencialidades, e a proteção de famílias e indivíduos por violação de direitos (2018: R$ 710.600,00 / 2019: R$ 1.181.036,05 / 2020: R$ 1.425.813,92 / 2021: R$ 1.233.951,82); Programa 40: Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes: garantir às crianças e adolescentes do município, serviços de proteção social básica, mediante efetivação da política de assistência social e do eca, fortalecendo e prevenindo ocorrências de situações de exclusão social e risco (2018: R$ 3.104.032,02 / 2019: R$ 4.848.453,41  / 2020: R$ 5.576.637,42 / 2021: R$ 6.015.131,00); Programa 41: Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias: assegurar a oferta dos serviços, programas e projetos da assistência social às famílias e indivíduos atendidos e acompanhados pela proteção social especial, conforme as legislações vigentes (2018: R$ 229.590,19 / 2019: R$ 398.272,05 / 2020: R$ 443.703,59 / 2021: R$ 589.193,45); Programa 42: Proteção Social Básica para Indivíduos e Famílias: assegurar a oferta dos serviços, programas, projetos e benefícios da política de assistência social às famílias atendidas e acompanhadas pela proteção social básica, conforme as legislações vigentes (2018: R$ 2.145.569,57 / 2019: R$ 2.649.864,77 / 2020: R$ 2.918.773,40 / 2021: R$ 3.124.292,53); Programa 43: Atendimento à Pessoa com Deficiência: promover o atendimento às pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e violação de direitos, visando possibilitar melhor acesso às políticas públicas (2018: R$ 449.956,03 / 2019: R$ 486.890,20 / 2020: R$ 522.823,75 / 2021: R$ 694.217,51). Após apresentação, os conselheiros sugerem a retirada da Ação 169 (implantar unidade do CERTI com Salão de Eventos Multiuso na Região do Panorama/São Francisco - 533,33m²), do Programa 38 (Proteção Social Básica para Idosos) e a inclusão na Ação 178 (construção e Adequação de Unidades de Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias) construção de Casa de Passagem e execução dos serviços inerentes no Programa 41 (Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Indivíduos e Famílias). A Presidente Maria Inês coloca em votação pela proposta, sendo aprovado por unanimidade pela plenária. Item E da pauta: Apresentação de dados referente à população de rua: A Assistente Social do CREAS II, senhora Juliana Máximo faz uma explanação sobre o Serviço Especializado em Abordagem Social e posteriormente será feita apresentação dos dados referente à população de rua. De acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, o Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser ofertado de forma continuada e programada com a finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios a incidência de situações de risco pessoal e social, por violação de direitos, como: Trabalho infantil; Exploração sexual de crianças e adolescentes em situação de rua; Uso abusivo de crack e outras drogas, dentre outras. O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia de direitos. Deverão ser consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais, locais de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros. Público alvo do Serviço: Crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. Objetivos: Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios assistenciais; Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as instituições; Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. Trabalho social essencial ao Serviço: Proteção social proativa; Conhecimento do território; Informação, comunicação e defesa de direitos; Escuta; Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; Articulação da rede de serviços socioassistenciais; Articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; Geoprocessamento e georeferenciamento de informações; Elaboração de relatórios. Impacto social esperado: Contribuir para: Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; Proteção social a famílias e indivíduos; Identificação de situações de violação de direitos; Redução do número de pessoas em situação de rua. Pessoas atendidas pelo Serviço de Abordagem: 2011 (421), 2012 (300), 2013 (223), 2014 (297), 2015 (376), 2016 (508), 2017 (510), 2018 – 1º semestre (419). Atualmente, no município de Toledo a População em Situação de Rua (PSR) atendida pelo Serviço Especializado em Abordagem Social totaliza-se em 33, sendo 27 do sexo masculino e 06 do sexo feminino. Quanto à escolaridade da PSR atendida pelo serviço, apenas 03 possuem o Ensino Fundamental completo, enquanto 28 não concluíram o Ensino Fundamental e 02 são analfabetos. No que concerne ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, dos 33 usuários acompanhados pelo serviço, 29 possuem o Cadastro Único, sendo que destas 24 são contempladas com o Benefício Bolsa Família. Os próximos dados referem-se ao uso de substância psicoativa, dos 33 usuários acompanhados pelo serviço, 30 declararam que fazem uso de algum tipo de substância, enquanto 03 afirmaram não fazerem uso, destes, 17 afirmaram que já realizaram algum tipo de tratamento para dependência química, 06 nunca realizaram nenhum tipo de tratamento e 07 não souberam informar. Quantos aos tipos de tratamento, 15 informaram que já passaram por internação para dependência química, 01 informou que realizou tratamento apenas ambulatorial e 01 realizou ambos os tipos de tratamento.  No que concerne a condição de saúde da PSR acompanhada pelo serviço, 25 declararam não possuir nenhum problema de saúde, 01 não informou e apenas 07 afirmaram que possuem algum tipo de problema de saúde, sendo: tuberculose (02), deficiência física decorrente de acidente (02), epilepsia (01), bronquite asmática (01), soropositivo (01) e deficiência visual (01). No que tange ao tempo em que a PSR atendida pelo serviço encontra-se em situação de rua, temos os seguintes dados: 14 pessoas (até 05 anos), 05 (de 05 a 10 anos), 05 (de 10 a 20 anos), 05 (acima de 20 anos) e 01 incerto. Quanto aos motivos informados pelos usuários por morarem na rua, a maioria aponta como causa multifatorial, tendo como principais motivos: vínculos familiares fragilizados, perda de um familiar por morte, perda de moradia, dificuldade de se estabelecer no mercado de trabalho, situação financeira e questões referente a saúde mental. Outros Dados: Profissão: reciclável (07), diarista (01), frentista (01), motorista (01), pintor (01), serralheiro (02), não informado (03) e serviços gerais (17). Possuem filhos: Sim (17), não (14) e não informado (02). Possuem contato com familiares: Sim (23), não (08) e não informado (02). Cor: Parda (20), branca (08), preta (04) e 01 não informado. Todos dormem na rua. Todos que possuem Cadastro Único foram encaminhados para realizar o cadastro junto ao Restaurante Popular. Dificuldades encontradas pelo serviço: Benefício Eventual – Passagem – Recurso disponibilizado para a concessão de passagens, sem aumento desde 2009. (Já encaminhado pedido providência solicitando aumento dos valores). Banho – Alguns anos os usuários atendidos pelo serviço utilizavam o banheiro público da rodoviária, mediante encaminhamento. Desde início de 2017 o banheiro foi desativado, deixando a PSR sem local para banho. Mesmo em funcionamento, o Albergue Allan Kardec, não supria essa demanda da PSR do município.Há cerca de um mês, essa situação foi resolvida de forma temporária. Foi feito um acordo com o coordenador do Parque das Águas para que a PSR do município de Toledo e os que estão de passagem pelo município possam utilizar os banheiros para banho. Restaurantes Populares – De acordo com a Instrução Normativa 01/2017 o serviço iniciou o encaminhamento para a PSR do município de Toledo para cadastramento junto aos restaurantes populares, mediante a realização do Cadastro Único. Após fechamento dos restaurantes populares do Gisela e UNIOESTE, encontramos dificuldade com relação a localização. Benefício Eventual Material – Kit higiene – No ano de 2017 o serviço recebeu o benefício apenas no mês de dezembro, deste modo, durante todo o ano de 2017 os usuários ficaram sem receber o kit higiene. Encaminhamento para pernoite. No momento o município não possuí nenhum tipo de acolhimento para pessoa em situação de rua. Públicos: PSR fixa do município de Toledo. Este público mesmo quando o Albergue estava em funcionamento, nunca foi contemplado para acessar o serviço (alimentação, banho e pernoite), devido ao mal atendimento prestado e as restrições para acesso. Pessoas que estão de passagem pelo município, também em situação de rua. 
Pessoas que procuram o município em busca de emprego e melhores condições de vida. Ainda é importante destacar: Necessidade de motorista específico para o serviço; falta de uma equipe de plantão; relação com a Rede de Serviços do município; relação com a guarda municipal e protocolo de atendimento para concessão de passagens para PSR. Após apresentação, Maria Inês fala da importância do tema e dos dados apresentados e sugere à Gestão da SMAS a realização de seminários ou eventos para aprofundar mais sobre o assunto e agradece a equipe responsável. Item F da pauta: Apresentação sobre Benefício Eventual – Auxilio Material: Cesta Básica: Maria Inês sugere que este item fique para a próxima reunião do CMAS, considerando o horário ultrapassado. Item G da pauta: Relato das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica: Carla Radtke – coordenadora da comissão – comenta que recebeu o processo do Provopar Estadual Ação Social em 18 de julho por e-mail e que não será realizada análise documental, devido envio da documentação por e-mail e fora do prazo estabelecido na Resolução nº 47/2013, que estabelece prazo de até a primeira quinzena do mês de Março de cada ano para protocolar solicitação de inscrição e manutenção de inscrição no CMAS. A Presidente Maria Inês coloca em votação pela proposta, sendo aprovada por todos. Carla informa ainda que foram poucos os processos analisados (apenas sete) e que as duplas precisam agilizar. •Comissão de Fiscalização: Wellington da Silveira – coordenador da comissão – informa que recebeu seis processos para fiscalização e está no aguardo das restantes. •Comissão de Orçamento: Ivone Laguna comenta que a comissão não se reuniu este mês. •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social: Jaqueline Machado informa que a comissão não se reuniu. •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família: Wellington da Silveira informa que a comissão não se reuniu. Item H da pauta: Relato de Comissões externas e representações: 1) Martha Rohr comenta que representa o CMAS na Comissão de Benefícios Eventuais e as reuniões estão acontecendo, logo será trazida nova proposta de resolução sobre os benefícios. 2) Roseli comenta que este mês não houve reunião do COMSEA – Conselho de Segurança Alimentar. Ivone Laguna diz que participa da Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária e a comissão está finalizando o projeto Conviver. Item I da pauta: Outros. Marilia incluiu na pauta o assunto sobre a Lei nº 13.714/2018 que altera a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social – em que no artigo 19 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS) foi acrescentado o parágrafo único com a seguinte redação: “A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de saúde a que se refere o inciso XII deste artigo" (NR). A mesma diz que tal definição fere as competências e as finalidades das respectivas políticas públicas, não cabe à Assistência Social definir ações para a Política de Saúde, ainda que as justificativas sejam pela integralidade das atenções. A Política de Assistência Social atende indivíduos, grupos e famílias que se encontram em situações de vulnerabilidades e riscos sociais, com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, de acordo com o disposto na Constituição Federal, atende a todos a quem dela necessitar. Desta forma será significará extremo retrocesso na efetivação dos direitos em ambas as estruturas, SUAS – Sistema Único de Assistência Social e SUS – Sistema Único de Saúde. Sendo assim a mesma sugere a elaboração de uma moção de repúdio contra a alteração da LOAS, em votação da plenária, todos estão de acordo. Neste sentido, a Mesa Diretora do CMAS fica responsável por sua elaboração e a conselheira Jaqueline ainda sugere que seja notificado o Conselho Municipal de Saúde para manifestação. INFORMES: Item a: Informes da Secretaria Executiva - correspondências expedidas: Of. 36, de 02/08/2018 – SEDS (responde o ofício nº 09/2018-CMAS informando que não houve intermédio da Secretaria de Assistência Social referente ao Termo de Fomento nº 037/2018); Of. 37, de 02/08/2018 – SMAS (solicita levantamento dos dados referente aos atendimentos a população em situação de rua e apresentação na reunião de outubro do CMAS); Of. 38, de 02/08/2018 – SMAS (solicita apresentação na reunião de outubro do CMAS referente ao benefício eventual – cesta básica); Of. 39, de 02/08/2018 – VSA (solicita dados referentes aos natimortos e óbitos de crianças recém-nascidas); Of. 41, de 21/08/2018 – SMS (encaminha dados referentes aos natimortos e óbitos de crianças recém-nascidas para manifestação da Secretaria); Of. 42, de 02/08/2018 – SMAS (solicita se há serviço destinado a mulheres em situação de violência conforme prevê a Tipificação); Of. 43, de 02/08/2018 – SPM (solicita quais serviços destinado a mulheres em situação de violência); Of. 44, de 02/08/2018 – VIJ (em resposta Of. 1.042 informa que a ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus I será analisada e fiscalizada pelas comissões do CMAS); Of. 45, de 02/08/2018 – VIJ (em resposta Of. 1.045 informa que a ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus II será analisada e fiscalizada pelas comissões do CMAS); Of. 46, de 02/08/2018 – VIJ (em resposta Of. 1.039 informa que a ata de inspeção da Casa Abrigo para Adolescentes será analisada e fiscalizada pelas comissões do CMAS); Of. 47, de 02/08/2018 – VIJ (em resposta Of. 1.981 informa que as atas de inspeção dos CREAS I e II serão analisadas e fiscalizadas pelas comissões do CMAS); dos Ofícios 48 à 66 foram encaminhados a todos os dezenove vereadores informando a ambiguidade do termo “área social” apresentado na Proposta de Lei nº 12/2018 e que o CMAS deliberou através da Resolução nº 12/2018 pela supressão do termo; Of. 67, de 03/08/2018 – Casa Abrigo Adolescentes (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 68, de 03/08/2018 – CRAS I (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 69, de 03/08/2018 – Escola Osvaldo Cruz (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 70, de 03/08/2018 – NACA (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 71, de 03/08/2018 – APA (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 72, de 27/08/2018 – Casa Abrigo Menino Jesus II (a Comissão Técnica em análise documental a manutenção de inscrição no CMAS solicita esclarecimento de alguns itens); Of. 73, de 28/08/2018 – SMAS (solicita informações a respeito da reunião do dia 01/08 entre Prefeito, Patrimônio e APADA e se realizou encaminhamento ao MP); Of. 74, de 28/08/2018 – SMAS (solicita envio do Plano para implantação de Casa de Passagem e cópia do ofício que realizou encaminhamento ao MP). Correspondências recebidas: Of. 760, de 16/08/2018 – MP – 3PJ (comunica que nos dias 27 e 28 de setembro será realizada Correição Ordinária das Promotorias de Justiça de Toledo); Of. 327, de 04/09/2018 – SMAS (resposta ao of. 73, informa que não ocorreu a reunião em 01/08 com Prefeito, Patrimônio e APADA. Informa ainda que não há posicionamento efetivo sobre o futuro do espaço utilizado pela entidade e encaminha cópia de ofício encaminhado ao MP comunicando encerramento das atividades da APADA); Of. 326, de 04/09/2018 – SMAS (resposta ao of. 74, informa que está havendo conversações a respeito da implantação da Casa de Passagem com a Administração Municipal e encaminha cópia de ofício encaminhado ao MP comunicando a suspensão das atividades do Albergue Noturno Allan Kardec); Of. 58, de 03/09/2018 – VSA (errata  sobre relatório trimestral dos benefícios eventuais); Of. Circular 008, de 09/08/2018 – Prefeito (convite para audiência pública objetivando apresentação e discussão de propostas da Lei Orçamentária Anual 2019 no dia 18 de setembro); Of. 35, de 07/08/2018 – CBEI Ledi Maas (solicita substituição de representante no CMAS, de Aline Cristini Pedrini Neves por Thais Regina Chehban); Of. 57, de 13/08/2018 – VSA (resposta of. 39/2018-CMAS informa que foram 15 óbitos de crianças até 02 anos em 2017 e 16 óbitos no primeiro semestre de 2018); Carta de Apresentação da Professora Cristiane Konno da Unioeste sobre o Projeto de Tese: “A política de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social na região oeste do Paraná, Toledo, Cascavel e Foz do Iguaçu: os desafios na consolidação e aprimoramento do SUAS. Item B dos informes: Discussão sobre atendimento do Albergue Noturno Allan Kardec na Comissão de Saúde, Seguridade Social e Cidadania da Câmara de Vereadores: A Secretária de Assistência Social, senhora Marisa Cardoso comenta que esteve presente na 26ª sessão ordinária da Câmara Legislativa em 13 de agosto de 2018 e solicitou espaço para falar sobre o Albergue e APADA. A mesma explica a razão pela qual o Albergue Noturno estava sem receber recursos financeiros desde 2016, pois de acordo com a Lei nº 13.019/2014 o Albergue não se configura entre os serviços tipificados da Assistência Social, a não ser que convertesse a serviço de Casa de Passagem, porém não houve aceitação por parte da diretoria da entidade. Marisa comenta ainda que a negociação está muito complicada, pois a grande resistência por parte dos vereadores e também da entidade. Item C dos informes: não há. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês Borges Mânica encerra a reunião agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
